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INDICAÇÃO
 

INDICO nos  termos  do  artigo  159  do  Regimento  Interno,  ao  Senhor  Governador  do  Estado,  que
 determine à Secretaria de Segurança Pública a imediata abertura de concurso público para
contratação de agentes femininos para atuar no atendimento especializado nas Delegacias de
Defesa da Mulher.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 
 

O presidente da república sancionou no último dia 03 de abril a Lei nº 14.541/2023 que dispõe sobre a
criação e o funcionamento ininterrupto de Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher.
 
Além disso a Lei prevê que o atendimento nas delegacias seja feito, preferencialmente, por policiais do sexo
feminino.
 
Contudo no Estado de São Paulo somente 11 Delegacias de Defesa da Mulher atendem em regime de 24
horas o que tem provocado denúncias feitas por cidadãos, inclusive em reportagens veiculadas na mídia, de
falta de efetivo policial para atendimento, dificuldade em realizar boletins de ocorrência presencial ou tempo
demasiado de espera sem justificativa plausível, incluindo com relatos de tentativa de dissuadir a vítima de
prestar queixa-crime por falta de efetivo suficiente para atendimento da população.
 
Assim sendo, urge, que o Estado tome as medidas necessárias para se adequar a lei, especialmente por
meio de abertura imediata de concurso público para a  contratação de agentes femininos para o aumento do
efetivo no atendimento ininterrupto das vítimas que recorrem às Delegacias de Defesa da Mulher.
 

 
 
Sala das Sessões, em ** de *** de 2023
 
 
 
 

 
Monica Seixas do Movimento Pretas
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